
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge 
Raad der Nederlanden (Países Baixos) em 3 de outubro 
de 2012 — Jan Sneller/DAS Nederlandse Rechtsbijstand 

Verzekeringsmaatschappij NV 

(Processo C-442/12) 

(2013/C 9/49) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Jan Sneller 

Recorrida: DAS Nederlandse Rechtsbijstand Verzekeringsmaats
chappij NV 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 4. o , n. o 1, da Diretiva 87/344/CEE ( 1 ) permite que 
um segurador da proteção jurídica que estabelece, nas suas 
apólices, que a assistência jurídica em processos judiciais ou 
administrativos é, em princípio, assegurada por trabalhado
res do segurador, também estipule que os custos da assis
tência jurídica prestada por um advogado ou consultor ju
rídico livremente escolhido pelo segurado só serão abrangi
dos pela cobertura se o segurador entender que o patrocínio 
do processo deve ser atribuído a um consultor jurídico 
externo? 

2. Para a resposta à primeira questão é relevante saber se é ou 
não obrigatória a constituição de advogado no processo 
judicial ou administrativo em questão? 

( 1 ) Diretiva 87/344/CEE do Conselho, de 22 de junho de 1987, relativa 
à coordenação das disposições legislativas, regulamentares e adminis
trativas respeitantes ao seguro de proteção jurídica (JO L 185, p. 77). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landgericht 
Hamburg (Alemanha) em 11 de outubro de 2012 — 

Werner Krieger/ERGO Lebensversicherung AG 

(Processo C-459/12) 

(2013/C 9/50) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landgericht Hamburg 

Partes no processo principal 

Demandante: Werner Krieger 

Demandada: ERGO Lebensversicherung AG 

Questão prejudicial 

Deve o artigo 15. o , n. o 1, primeiro período, da Segunda Diretiva 
90/619/CEE do Conselho, de 8 de novembro de 1990, relativa 
à coordenação das disposições legislativas, regulamentares e ad
ministrativas respeitantes ao seguro direto de vida, que fixa as 
disposições destinadas a facilitar o exercício efetivo da livre 
prestação de serviços e altera a Diretiva 79/267/CEE (segunda 
diretiva sobre o seguro de vida), atendendo ao artigo 31. o , n. o 1, 
da Diretiva 92/96/CEE do Conselho, de 10 de novembro de 
1992, que estabelece a coordenação das disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas relativas ao seguro direto vida 
e que altera as Diretivas 79/267/CEE e 90/619/CEE (terceira 
diretiva sobre o seguro de vida) ser interpretado no sentido 
de que se opõe a um regime como o previsto no § 5a, n. o 2, 
quarto período, da Versicherungsvertragsgesetz (lei sobre os 
contratos de seguro), na redação da Drittes Gesetz zur Durch
führung versicherungsrechtlicher Richtlinien des Rates der Euro
päischen Gemeinschaften (Drittes Durchführungsgesetz/EWG 
zum VAG), de 21 de julho de 1994 [terceira lei de transposição 
das diretivas do Conselho das Comunidades Europeias em ma
téria de seguros (terceira lei de transposição para a lei alemã 
sobre a supervisão da atividade seguradora)], nos termos do 
qual o direito de renúncia ou de oposição caduca o mais tardar 
um ano após o pagamento do primeiro prémio de seguro, 
mesmo quando o tomador do seguro não tenha sido informado 
do direito de renúncia ou de oposição? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Gerechtshof 
te ’s Hertogenbosch (Países Baixos) em 15 de outubro de 
2012 — Granton Advertising BV/Inspecteur van de 

Belastingdienst Haaglanden (kantoor Den Haag) 

(Processo C-461/12) 

(2013/C 9/51) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Gerechtshof te ’s Hertogenbosch 

Partes no processo principal 

Recorrente: Granton Advertising BV 

Recorrido: Inspecteur van de Belastingdienst Haaglanden (kantoor 
Den Haag)
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Questões prejudiciais 

1. A expressão “demais títulos”, constante do artigo 13. o , B, 
alínea d), ponto [5], da Sexta Diretiva ( 1 ) (entretanto subs
tituído, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2007, pelo 
artigo 135. o , n. o 1, alínea f), da Diretiva 2006/112/CE ( 2 )), 
deve ser interpretada no sentido de que abrange um cartão 
Granton, que é um cartão transmissível utilizado para pa
gamento (parcial) de bens e serviços e, em caso de resposta 
afirmativa, a emissão e venda desse cartão é, por conseguin
te, isenta de imposto sobre o valor acrescentado? 

2. Em caso de resposta negativa, a expressão “outros efeitos de 
comércio” constante do artigo 13. o , B, proémio e alínea d), 
ponto 3, da Sexta Diretiva (entretanto substituído, com efei
tos a partir de 1 de janeiro de 2007, pelo artigo 135. o , n. o 
1, alínea d), da Diretiva 2006/112/CE), deve ser interpretada 
no sentido de que abrange um cartão Granton, que é um 
cartão transmissível utilizado para pagamento (parcial) de 
bens e serviços e, em caso de resposta afirmativa, a emissão 
e venda desse cartão é, por conseguinte, isenta de imposto 
sobre o valor acrescentado? 

3. Se um cartão Granton pertencer aos “demais títulos” ou os 
«outros efeitos de comércio» supramencionados, é relevante, 
para a questão de saber se a emissão e venda desse cartão 
está isenta de imposto sobre o valor acrescentado, que, no 
caso de esse cartão ser utilizado, a cobrança de imposto 
sobre a quantia (ou sobre uma proporção da quantia) 
paga por esse cartão é ilusória? 

( 1 ) Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54). 

( 2 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Østre 
Landsret (Dinamarca) em 17 de outubro de 2012 — ATP 

PensionService A/S/Skatteministeriet 

(Processo C-464/12) 

(2013/C 9/52) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Østre Landsret 

Partes no processo principal 

Recorrente: ATP PensionService A/S 

Recorrido: Skatteministeriet 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 13. o , B, alínea d), n. o 6, da Sexta Diretiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa 
à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
coletável uniforme ( 1 ), ser interpretado no sentido de que 
a expressão «fundos comuns de investimento tal como são 
definidos pelos Estados-Membros» inclui fundos de pensões 
como os referidos no processo principal e que têm as se
guintes características, tendo presente que o Estado-Membro 
reconhece como constituindo fundos comuns de investi
mento as instituições apresentadas na secção 2 do presente 
despacho de reenvio: 

a) o rendimento obtido pelo trabalhador (beneficiário da 
pensão) depende do rendimento realizado com os inves
timentos do fundo de pensões, 

b) a entidade empregadora não está obrigada a efetuar pa
gamentos complementares para assegurar ao beneficiário 
da pensão um determinado rendimento, 

c) o fundo de pensões investe coletivamente os fundos 
acumulados, aplicando o princípio da repartição do risco, 

d) a maior parte dos pagamentos para o fundo de pensões 
assenta em convenções coletivas celebradas entre organi
zações do mercado de trabalho que representam os tra
balhadores individuais e as entidades empregadoras, e 
não na decisão pessoal do trabalhador individual, 

e) o trabalhador individual pode decidir, pessoalmente, efe
tuar contribuições adicionais para o fundo de pensões, 

f) os profissionais independentes, empregadores e diretores 
podem optar por pagar contribuições para o fundo de 
pensões, 

g) uma parte predeterminada da poupança-reforma coleti
vamente acordada em benefício dos trabalhadores é uti
lizada para adquirir o direito a uma renda vitalícia, 

h) os beneficiários das pensões suportam os custos do 
fundo de pensões, 

i) os pagamentos para o fundo de pensões são dedutíveis 
para efeitos do imposto nacional sobre os rendimentos, 
dentro de certos limites quantitativos, 

j) os pagamentos para um plano de pensões pessoal, in
cluindo um fundo de pensões constituído numa institui
ção financeira, nos termos dos quais as contribuições 
podem ser investidas num fundo comum de investimen
to, são dedutíveis para efeitos do imposto nacional sobre 
os rendimentos na mesma medida que os pagamentos 
referidos na alínea i),
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